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Relator 

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO 

Presidente da Sessão 

Exmo. Sr. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Subprocurador-Geral da República 

Exmo. Sr. Dr. RENATO BRILL DE GOES 

Secretária 

Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO   
ADVOGADOS : JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI  - SP202266  

  MARCO ANTONIO MORI LUPIÃO JUNIOR  - SP241233  

  GUILHERME VIEIRA DE CAMARGO  - SP369485  
RECORRENTE : -------  
OUTRO NOME : ------- 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802  

  ALVARO JOSE DO AMARAL FERRAZ RODRIGUES  - 

RJ172944   BRUNO DI MARINO  - SP291596  
RECORRIDO  : ------- 
RECORRIDO  : -------  (MENOR) 
RECORRIDO  : ------- 
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO IBANEZ CASTRO  - SP168812  
ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Transporte de Pessoas 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Dr(a). ALVARO JOSE DO AMARAL FERRAZ RODRIGUES, pela parte RECORRENTE: AXA 

CORPORATE SOLUTIONS SEGUROS S.A.  

Dr(a). CARLOS ROBERTO IBANEZ CASTRO, pela parte RECORRIDA: JONATHAN WILLIAN  

DE JESUS SILVA THEODORO  

Dr(a). CARLOS ROBERTO IBANEZ CASTRO, pela parte RECORRIDA: V S Q  

Dr(a). CARLOS ROBERTO IBANEZ CASTRO, pela parte RECORRIDA: R DE Q 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão  



A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais Página  1 de 2 (Ato 

nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º) 

Superior Tribunal de 

Justiça 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Quarta Turma, por maioria, deu provimento ao recurso especial da COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SAO PAULO e deu parcial provimento ao recurso especial de SUL 

AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - SASG, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Vencidos os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi. 

Votaram vencidos os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi.  

Os Srs. Ministros Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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